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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 107 de 2019, em situação assim descrita:
PROJETO DE LEI Nº 107/19 – Autoriza o Município de Três Passos efetuar empréstimo de recursos financeiros para a Associação Hospital de Caridade. 
O projeto de lei ora analisado não possui vício de origem, o que viabiliza tecnicamente a sua tramitação, posto que a sua iniciativa partiu do Executivo Municipal.
Inicialmente cumpre registrar que a Administração Pública deverá observar os princípios constitucionais, constantes no caput do art. 37 da Constituição Federal, da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, tornando o ato legítimo e revestido de finalidade (interesse público).
Dessa forma, a ausência desta finalidade implica na desconstituição do ato tornando-o nulo, sem efeito. 

Já em relação ao incentivo que o Poder Público Municipal pretende implantar com o projeto em tela, salienta-se que este possui amparo constitucional, nos termos do art. 30 e 174 da Constituição Federal:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local; (...)

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para o setor público e indicativo para o setor privado. (Grifou-se)
Nesse sentido, no que se refere a empréstimos o art. 27 da Lei Complementar nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), apresenta o seguinte dispositivo: 

Art. 27. Na concessão de crédito por ente da Federação a pessoa física, ou jurídica que não esteja sob seu controle direto ou indireto, os encargos financeiros, comissões e despesas congêneres não serão inferiores aos definidos em lei ou ao custo de captação.

 Parágrafo único. Dependem de autorização em lei específica as prorrogações e composições de dívidas decorrentes de operações de crédito, bem como a concessão de empréstimos ou financiamentos em desacordo com o caput, sendo o subsídio correspondente consignado na lei orçamentária.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), cuja finalidade precípua é orientar a Lei Orçamentária Anual, deverá apresentar as condições e exigências necessárias, para que possam ser realizados os respectivos empréstimos no exercício da vigência da LDO, tendo esta exigência previsão no artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 2000 (LRF).
Ante ao exposto, opina-se pela viabilidade técnica do Projeto de Lei em análise, desde que:

a) Exista interesse público;

b) Atenta ao art. 27 da Lei Complementar nº 101, de 2000;

c) Atenda o art. 38 da Lei Municipal nº 5.370, de 11 de setembro de 2018;
d) A concessão deverá ocorrer, efetivamente ainda dentro do exercício para que não haja problemas quanto as vedações impostas pelo § 10 do art. 72 da Lei nº 9.504, de 1997 (Lei Eleitoral). 
Três Passos, 12 de dezembro de 2019
______________________________
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